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INDICAÇÃO Nº 499/2025

Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

O Vereador Diego Américo de Carvalho - PROFESSOR DIEGO AMÉRICO,
subscrito na forma regimental em vigência, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no Artigo 148 do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, VEM
INDICAR a Chefe do Poder Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora Prefeita
Raimunda Nilda da Silva, extensivo a Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social
e Mobilidade Urbana (SESDEM).

“REVITALIZAÇÃO DA PINTURA DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO DA ORLA
DE PIRANGI (LITORAL) NA AVENIDA BEIRA MAR, PIRANGI PRAIA.

JUSTIFICATIVA

A indicação parlamentar, justifica-se por diversos fatores que visam a melhoria
da infraestrutura local, segurança e organização do espaço público.

A revitalização da pintura garante a visibilidade das vagas, contribuindo para a
organização do trânsito e a segurança de motoristas e pedestres.

A pintura das vagas de estacionamento ajuda a delimitar os espaços, evitando
o estacionamento irregular e otimizando o uso da área disponível.

A revitalização da pintura contribui para a organização do espaço público,
tornando a orla de Pirangi mais agradável e funcional para moradores e turistas

A pintura desgastada das vagas de estacionamento prejudica a estética da orla
de Pirangi, um importante ponto turístico da região.

Garantir a pintura das vagas de estacionamento para pessoas com deficiência,
garante o cumprimento da legislação, e facilita o acesso a orla.

Em resumo, a revitalização da pintura das vagas de estacionamento na orla de
Pirangi é uma medida importante para garantir a segurança viária, organizar o espaço
público e melhorar a estética urbana, beneficiando moradores e turistas
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